
Pescador de Fato

Atender o Pescador Artesanal que realiza a atividade pesqueira com 

objetivo de comercializar o recurso pesqueiro de forma profissional, 

mas não possui nenhuma documentação comprobatória do ofício ou, 

quando possui, está com status de suspensa ou cancelada.

A expansão do Pescador de Fato foi aprovada e, embora se encontre na fase de 

contratações de serviços e infraestrutura para as atividades de campo, devido às 

implicações da decisão judicial da 12ª Vara Federal relativa à petição da Comissão de 

Baixo Guandu o Projeto poderá ser reavaliado e ajustado.

Ademais, sua execução demanda reuniões presenciais logo na primeira etapa, 

chamada de Cartografia. E diante da pandemia do coronavírus e de acordo com as 

recomendações dos órgãos de saúde na esfera municipal, estadual e federal, a 

Fundação Renova está cumprindo todas as medidas de isolamento social nos 

territórios onde atua, não sendo possível dar continuidade à implementação do 

Projeto.

Pescadores profissionais da comunidade de Patrimônio da Lagoa, 

Sooretama (ES).

Atender o Pescador Comercial Artesanal da comunidade de Patrimônio 

da Lagoa, Sooretama (ES).
Política concluida

Camaroeiros de Enseada do Suá Indenização às embarcações camaroeiras da Enseada do Suá. Política concluida

Pisicultura Indenização das perdas materiais e imateriais. Politica em aprovação

Comunidade remanescente de quilombo (CRQ) do Degredo Indenização das perdas materiais e imateriais. Politica em aprovação

Faiscadores de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado Indenização das perdas materiais e imateriais. Em fase de estudos e análises

Aldeias Indígenas de Aracruz (Comboios e Tupiniquins) Indenização das perdas materiais e imateriais. Em fase de estudos e análises
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